
 
ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA – TR 

PROCESSO Nº. 153/2026 

               PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 039/2026 
 
 

1 – CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
 
1.1 Contratação de empresa especializada para o fornecimento de 01 (uma) Van Adaptada para 

Transporte de Passageiros, com capacidade mínima para 16 (dezesseis) lugares, incluindo 

adaptação para transporte de cadeirante, destinada ao atendimento das demandas da 

Secretaria Municipal de Saúde de Monte Santo de Minas/MG, com recursos provenientes da 

Resolução SES/MG nº 11.063/2026. conforme condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

1.2 A licitação será dividida em um único lote, conforme relacionado na Plataforma Eletrônica 

https://ammlicita.org.br, e na tabela abaixo: 

 

VAN COM ACESSIBILIDADE PARA CADEIRANTE PARA 16 PASSAGEIROS 
Especificação Medida Quantidade Valor Unitário Valor Total 

Veículo automotor 
adaptado com 
acessibilidade (01 assento 
para cadeirante com 
dispositivo de poltrona 
móvel (DPM)), zero 
quilômetro, novo, conforme 
Resolução CONTRAN Nº 
911/2022 Art. 3º Inciso I, 
ano/modelo mínimo 
2026/2026, fabricado em no 
máximo a 06 meses 
anteriores contados da data 
da Autorização de 
Fornecimento. 
- Emplacamento: 
Emplacado e licenciado em 
nome da Prefeitura com 
fornecimento de par de 
placas por conta do 
fornecedor; 
- Tipo: Veículo com 
acessibilidade para ao 
menos um passageiro e 
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R$ 319.510,36 

 
 
 
 
 

R$ 319.510,36 

https://ammlicita.org.br/


 
capacidade total de 16 
passageiros mais um 
motorista. 
- Cor: Branca 
- Combustível: 
Diesel 
- Direção: Hidráulica 
ou elétrica 
- Motorização: 
potência mínima de 130 cv 
- Distância entre 
eixos: mínima 3665 Mm 
- Cambio: Manual  
- Tração: 4 x 2  
-   Porta lateral 
automática 
- Garantia: 12 meses 
e para a adaptação 24 
meses. 
- Freios: ABS 
- Ar condicionado; 
- Trio Elétrico: Trava 
elétrica, vidros elétricos; 
Protetor de cárter/motor; 
- Película proteção 
solar, exceto vidro dianteiro, 
conforme legislação em 
vigor; 
- Limpador e 
desembaçador; 
- TODOS OS 
ACESSÓRIOS MÍNIMOS 
OBRIGATÓRIOS, 
CONFORME LEGISLAÇÃO 
EM VIGOR. 
- O veículo não 
poderá ser entregue 
rodando, devendo ser 
transportado em veículo 
próprio adequado para o 
transporte; 
- Deverá ser feita a 
entrega técnica para o 
responsável pelo 
recebimento. 
- O veículo deverá vir 
adesivado com o nome e 
logomarca oficial do 
Governo de Minas Gerais, 
de acordo com o padrão do 
Manual de Identidade 
Visual, disponível no sítio 
eletrônico da Secretaria de 
Estado de Governo – 
SEGOV –
www.governo.mg.gov.br. 



 
 

TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$319.510,36 

 

1.3 A relação dos  dos equipamentos também consta de Anexo disponibilizado no sítio eletrônico 

oficial do Município:  https://transparencia.montesantodeminas.mg.gov.br/licitacoes. e na 

plataforma eletrônica https://ammlicita.org.br. 

1.4 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

1.6 O prazo de contratação será até 31 de dezembro de 2026, podendo ser prorrogado de acordo 

com a Lei 14.133/20216 

2 – FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4 –  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1 Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 

Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência; 

4.2 Não será admitida subcontratação do objeto; 

4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação. 

4.4 Características Gerais: 

4.4.1 Veículo novo, zero quilômetro, conforme Resolução CONTRAN Nº 911/2022 

Art. 3º Inciso I, ano/modelo minimo 2026. 

4.4.2 Os veículos deverão ser entregues devidamente documentados e emplacados, 

com todas as despesas por conta da empresa vencedora da licitação. 

4.4.3 Os veículos deverão ser fornecido na COR BRANCA, no padrão original de 

https://transparencia.montesantodeminas.mg.gov.br/licitacoes.
https://ammlicita.org.br/


 
fábrica e de linha de produção comercializados no mercado. 

4.4.4 Obrigaritoriamente os itens serão analisados CRITERIOSAMENTE pela equipe 

técnica, todos convocados pelo gestor do contrato, que terão como 

imcubência, atestar o pleno atendimento de cada detalhe, constante do 

descritico do edital. 

4.4.5 Os veículos deverão vir acompanhados de todos seus itens de série, mesmo os 

não mencionados no descritivo. 

4.4.6 Em caso de solicitação de documentação para comprovação de algum 

requisito que a administração julgar necessário, deverá ser entregue no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas a partir da solicitação. 

4.4.7 Demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN e em 

conformidade com o PROCONVE; 

4.4.8 Para assinatura do contrato a empresa vencedora deverá indicar no mínimo 

01 empresa autorizada a prestar a assistência técnica à Prefeitura de Monte 

Santo de Minas/MG. Preferenciaçmente, a empresa indicada deverá estar 

localizada no Estado de Minas Gerais ou São Paulo, mais próxima possível da 

cidade de Monte Santo de Minas. 

4.4.9 O veículo não poderá ser entregue rodando, devendo ser transportado em 

veículo próprio adequado para o transporte; 

4.4.10 Deverá ser feita a entrega técnica para o responsável pelo recebimento; 

4.4.11 Garantia mínima de 01 ano para o veículo e de 02 anos para a adaptação; 

4.4.12 Os veículos deverão ser fornecidos com película proteção solar, exceto vidro 

dianteiro. Conforme legislação em vigor. 

4.4.13 Demais requistos constantes do item e do Termo de Referência. 

4.5 Prazo de entrega: 45 dias podendo ser prorrogado por igual período com anuência da 

Contratada 

5 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 



 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

5.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

5.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

5.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para o Município. 

5.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme prevista na Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, §1º; 

5.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

5.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

5.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

5.7.5 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1


 
contratual. 

5.7.6 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

5.7.7 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário competência. 

5.7.8 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

5.7.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade do Município. 

5.7.10 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

5.7.11 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

5.7.12 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 



 
competência para tal, conforme o caso  

5.7.13 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. 

5.7.14 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

6 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

6.1 Recebimento do Objeto: 

6.1.1 Os bens serão recebidos pela Secretaria Municpal de Saúde em local na sede da Prefeitura 

Municipal de Monte Santo de Minas, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

no Termo de Referência e na proposta. 

6.1.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 

e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação 

da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

6.1.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

6.1.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143


 
6.1.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo. 

6.1.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

6.2 Liquidação : 

6.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 (cinco) 

dias  para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

6.2.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

 o prazo de validade; 

 a data da emissão; 

 os dados do contrato e do órgão contratante; 

 o período respectivo de execução do contrato; 

 o valor a pagar; e 

 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.2.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.2.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.2.6 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou em outro sistema informatizado para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 

possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que 

implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

6.2.7 Constatando-se, junto ao SICAF ou em outro sistema informatizado, a situação de 

irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.2.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 

de seus créditos. 

6.2.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado 

a ampla defesa. 

6.2.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 

ao SICAF ou em outro sistema informatizado utilizado pelo Município. 
 

6.3 Prazo e forma de pagamento: 

6.3.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

6.3.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

6.3.3 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em nome da empresa 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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contratada informando o banco, agência e conta corrente jurídica. 

6.3.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.3.5 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.3.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

6.3.7 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
7 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

7.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO GLOBAL. 

7.2 Exigências para habilitação: Toda documentação de Habilitação deverá ser anexada em arquivos 

individualizados na Plataforma Eletrônica, para facilitar a conferência pelo Pregoeiro e Equipe 

de Apoio. 

7.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

7.4 Habilitação Jurídica:  

7.4.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e- negocios/pt-br/empreendedor; 

7.4.2 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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administradores; 

7.4.3 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

7.4.4 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.4.5 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

7.4.6 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito noRegistro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 

de dezembro 1971. 

7.4.7 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

7.5 Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

7.5.1  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

7.5.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.5.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.5.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753


 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

7.5.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal e/ou Estadual relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

7.5.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.5.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre 

7.5.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaudais ou Municipais relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.5.9 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

7.6 Qualificação Econômica-Financeira:  

7.6.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

7.7 Qualificação Técnica:  

Para a comprovação das exigências de habilitação definidas nos artigos 63 até70 

da Lei 14.133/21 e alterações, deverão ser exigidos os documentos mencionados no 

edital, bem como a declaração da licitante de que tomou conhecimento de todas as 

informações e condições para o cumprimento das obrigações para fornecimento do 

objeto deste Estudo Técnico Preliminar. Faz-se necessária a apresentação dos seguintes 

documentos de habilitação: 

 Mínimo de 01 atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) 

jurídica(s) de direito público ou privado, comprobatório de que o licitante 

fornece ou já forneceu regular e corretamente objeto compatível com o ora 

licitado, com nome completo do representante legal, em papel timbrado do 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


 
emitente ou em papel sem timbre com carimbodo CNPJ. 

 

8 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 
8.1 O custo estimado total da contratação é de R$319.510,36 (trezentos de dezenove mil 

quinhentos e dez reais e trinta e seis centavos). 
 
9 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

 
02020501.1030210052.084 - 44905200000  - Ficha 671 – Fonte 26210000000 

 
 

 

Monte Santo de Minas, 19 de junho de 2026. 

                                                 _________________________ 

Aline Maria da Silva Fernandes 
Secretária Municipal de Saúde 


